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Espírito Santo comemora o
Centenário do Conilon
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Sérgio Tristão recebe, em nome de seu pai, Jônice Tristão,
a placa de homenagem

O Governo do Espírito Santo e as instituições com atuação 
na cafeicultura comemoraram em grande estilo os 100 
anos de presença do café Conilon em solo capixaba 
(1912 – 2012). Na ocasião, foram lançados pela Secretaria 
de Estado da Agricultura o selo e o Carimbo 
comemorativos dos Correios, alusivos a data.

Em solenidade concorrida no Centro do Comércio de Café 
de Vitória, dez instituições e cinco personalidades foram 
homenageadas em reconhecimento pela destacada 
atuação no desenvolvimento da cafeicultura de Conilon, 
que atualmente é considerada a principal atividade 
econômica da agropecuária do Espírito Santo. Somente 
em 2012, a produção capixaba de Conilon se aproximou 
de 10 milhões de sacas, gerando aproximadamente R$ 
2,5 bilhões de faturamento para os cafeicultores.

 “Tivemos aqui no Espírito Santo um avanço fenomenal na 
produção do Conilon de forma sustentável, batendo 
recordes de safra em dois anos seguidos. É uma marca 
impressionante, num estado com 0,5% do território 
nacional. É prova que possuímos os melhores 
pesquisadores e extensionistas do mundo. Por isso, é com 
muita alegria que prestigiamos as entidades e pessoas 
que deram contribuição a essa história. Nós temos paixão 
pelo café e uma identidade com a cafeicultura, que hoje 
promove a proteção social e econômica do Espírito 
Santo”, ressaltou o governador Renato Casagrande.
 

Entre os homenageados, foram agraciados Dário 
Martinelli, que recebeu a Comenda Jerônimo Monteiro, a 
mais alta condecoração oferecida pelo Governo do ES a 
um cidadão que por seus feitos e contribuição ajudou no 
desenvolvimento do Estado, o ex-governador do Espírito 
Santo, Jerônimo Monteiro (in memorian), Eduardo Glazar 
(in memorian), Jair Coser e Jônice Tristão, representado 
por Sérgio Tristão.

Como instituições foram homenageadas a Prefeitura de 
São Gabriel da Palha, o CCCV, a COOABRIEL, o Incaper, a 
FETAES, a FAES/SENAR, o Sincafé, a OCB/ES, o CETCAF e a 
Rede Gazeta de Comunicações.

O presidente do CCCV, Luiz Antônio Polese, que 
cedeu o espaço para a realização do evento, 
declarou “Hoje é dia de muita festa e devemos 
parabenizar à Seag e aos técnicos do Incaper, 
que trabalham incessantemente para o 
desenvolvimento da agricultura capixaba. 
Esperamos mais crescimento na cafeicultura e 
continuar quebrando recordes de produção de 
café nos próximos anos”.
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Jair Coser
recebe a placa
de homenagem

Governador Renato Casagrande discursando na abertura do evento

Entre as atividades comemorativas aos 100 anos de 
existência do Café Conilon no Espírito Santo, a Secretaria de 
Estado da Agricultura, Incaper, prefeituras municipais e a 
empresa Conilon Brasil, realizaram pela primeira vez o 
Concurso Estadual de Conilon de Qualidade. O evento 
realizado no Palácio Anchieta contou com a presença do 
governador Renato Casagrande, Evair Vieira de Mello 
(Incaper), Luiz Antonio Polese (CCCV), Frederico Daher 
(CETCAF), Adelino Thomazini (Conilon Brasil), Sérgio Brambilla 
(Sincafé), Neuzedino Alves de Assis (Senar/ES), além de 
diversos prefeitos, produtores rurais e outras personalidades.

Foram avaliadas 400 amostras de 40 municípios capixabas. Os 
materiais foram analisados e testados por degustadores, 
dentro dos padrões internacionais estabelecidos para definir a 
qualidade do café. Os cinco primeiros colocados de cada 
categoria receberam premiação em dinheiro, troféu e brindes 
dos patrocinadores do concurso.

Os cafeicultores Leonel Luiz Teixeira, de Afonso Cláudio, e 
Emílio Messias Horts, de Iúna, são os grandes vencedores 
do primeiro ‘Prêmio Conilon de Qualidade’.

Th
ia

g
o
 G

u
im

ar
ãe

s/
Se

co
m

Panorama da premiação

A entrega do prêmio ao cafeicultor Leonel Luiz Teixeira,
de Afonso Cláudio

Cafés
Conilon
de Afonso
Cláudio e
Iúna são os
melhores
do ES
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